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RETIFICAÇÃO Nº 01
 

EDITAL Nº 11/2022
 

O Programa de Pós-Graduação Stricto Sensu em Química  da Universidade Federal dos Vales do
Jequi�nhonha e Mucuri, no uso de suas atribuições legais, resolve RETIFICAR o Edital nº11/2022, nos itens a
seguir descritos, mantendo inalterados os demais itens do referido Edital.

 
Nos itens  6.3, 6.4 e 6.5:

 
Onde lê-se:
 

6.3. Serão considerados APROVADOS os candidatos que cumprirem as exigências próprias de cada etapa de
seleção deste Edital e que alcançarem nota final igual ou superior a 60(sessenta) e estiverem classificados
dentro do número de vagas ofertadas.

6.4. Serão considerados EXCEDENTES os candidatos que cumprirem exigências próprias de cada etapa de
seleção deste Edital  e que ultrapassarem o número de vagas ofertadas.

6.5. Serão considerados REPROVADOS os candidatos que não cumprirem as exigências próprias de cada
etapa de seleção deste Edital ou que alcançarem nota inferior a 60 (sessenta).

 
Leia-se:
 
6.3 Serão considerados APROVADOS os candidatos que cumprirem as exigências próprias de cada etapa de
seleção deste Edital e que alcançarem nota final igual ou superior a 40 (quarenta) pontos para o curso de
MESTRADO (ANEXO II) e 50 (cinquenta) pontos para o curso de DOUTORADO (ANEXO III),  e
que es�verem classificados dentro do número de vagas ofertadas.

6.4 Serão considerados EXCEDENTES os candidatos que cumprirem exigências próprias de cada etapa de
seleção deste Edital (incluindo a nota mínima) e que ultrapassarem o número de vagas ofertadas.

6.5 Serão considerados REPROVADOS os candidatos que não cumprirem as exigências próprias de cada
etapa de seleção deste Edital.

 
 

Diaman�na, 11 de novembro de 2022.
 
 
 

Prof. João Paulo de Mesquita
Presidente da Comissão Julgadora

 
 

Documento assinado eletronicamente por Joao Paulo de Mesquita, Coordenador(a), em



11/11/2021, às 08:08, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.ufvjm.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0514941 e
o código CRC 3FF08225.

Endereço: Rodovia MGT 367 – Km 583 nº 5000 – Alto da Jacuba – 39.100-000 Diaman�na/MG  
Telefone: (38) 3532-1200     E-mail:  selecaoprppg@ufvjm.edu.br           sec.pos@ufvjm.edu.br 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.ufvjm.edu.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

